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COMPRAS E LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 087/2018, Processo 
Administrativo nº 0439/2018, Inexigibilidadede Licitação nº 07/2018. Objeto: prestação de serviços bancários para 
recebimento de guias de tributos e demais receitas públicas municipais, através de DAM – Demonstrativo de Arrecadação 
Municipal. Contratante: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. Contratada: Coop.Crédito de Livre Admissão de Formiga 
Ltda- SicoobCredifor. Vigência: 05 de setembro de 2020 até o dia 04 de setembro de 2021. Publique-se. Córrego Fundo, 
12 de agosto de 2020. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
___________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO/MG. Chamada Pública nº 002/2020. Chamada Pública para a 
seleção de empresa do ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica, para a construção do 
empreendimento imobiliário (habitação de interesse social), interessadas em implantar o Programa Minha Casa Minha 
Vida. Período para Credenciamento: de 13/08/2020 à 16/09/2020. Sessão Pública às 12:30hs do dia 16/09/2020. 
LOCAL: Sede da Prefeitura - Setor de Licitações. Demais informações através do e-mail: 
pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone 037-3322-9144. Córrego Fundo/MG, 12 de agosto de 2020. Aline 
Patrícia da Silveira Leal. Presidente da CPL. 
___________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 088/2018, Processo 
Administrativo nº 0439/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 07/2018. Objeto: prestação de serviços bancários para 
recebimento de guias de tributos e demais receitas públicas municipais, através de DAM – Demonstrativo de Arrecadação 
Municipal. Contratante: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. Contratada: Coop. Crédito de Livre Admissão doAlto 
São Francisco Ltda. Vigência: 05 de setembro de 2020 até o dia 04 de setembro de 2021. Publique-se. Córrego Fundo, 12 
de agosto de 2020. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
___________________________________________________________________________________________________ 

PROCURADORIA 

PORTARIA Nº 142 DE 11 DE AGOSTO DE 2020 NOMEIA EQUIPE  TÉCNICA  ESPECIAL PARA REALIZAR ANÁLISE 
DE PONTUAÇÃO TÉCNICA E/OU PONTUAÇÕES TÉCNICAS, NA CHAMADA PÚBLICA QUE VISA A SELEÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, A QUAL SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO (HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL) EM RAZÃO DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA, CONFORME A LEI FEDERAL Nº11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009, NO MUNICÍPIO DE CÓRREGO 
FUNDO.A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO - MG, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, EM SEU ARTIGO 91, INCISO II, ALÍNEA "D", RESOLVE: Art. 1º - Designar os 
servidores Raiane Franciny Leal, Geraldo Cesar Vaz de Oliveira e Daiana Fátima da Silva para, sob a Presidência da 
primeira, constituírem a Equipe Técnica Especial atribuída por dar  suporte à Comissão  de  Licitação  no julgamento dos  
projetos apresentados  pelos  licitantes na Chamada Pública que tem por objeto a seleção de empresa do ramo da 
construção civil responsável pela construção de empreendimento imobiliário (habitação de interesse social) em razão do 
Programa Minha Casa Minha Vida, conforme a Lei Federal nº11.977/2009, no Município de Córrego Fundo, competindo 
exclusivamente à Equipe Técnica Especial realizar análise de pontuação técnica e/ou pontuações técnicas. Parágrafo 
único - Os servidores designados no caput terão por suplentes, respectivamente, os seguintes servidores: Bruno Magno 
de Faria, Letícia Lucchesi Leal de Faria e Fernanda Mara da Silveira. Art. 2º - A Equipe Técnica Especial é soberana e 
tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos técnicos não previstos no edital. Art. 3º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo/MG, 11 de agosto 
de 2020. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita  
___________________________________________________________________________________________________ 
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